
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 317, DE 2015. 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro para dispor sobre a 

fiscalização do consumo de substâncias 

psicoativas por condutor de veículo 

automotor. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro para dispor sobre a fiscalização do 

consumo de substâncias psicoativas por condutor de veículo automotor. 

Art. 2º O art. 277 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 277............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 4º A fiscalização do consumo de substância psicoativa de que trata 

o caput poderá se dar por meio de equipamento homologado pelo 

órgão máximo executivo da União, na forma definida pelo Contran.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2017. 

 
 
    

Deputado ALTINEU CÔRTES 
Presidente 


